PROJETO DE LEI Nº 24, DE 2016
PARTIDO DA CULTURA E EDUCAÇÃO
Dispõe sobre a criação do Concurso de Redação “Perpetuando nossa história e nossa gente” e dá outras providências.

O Parlamento Jovem Paulista 2016 – Edição Piloto decreta:
Artigo 1º – Fica instituído, em todo o Estado, o Concurso de Redação “Perpetuando nossa história e nossa gente”, de modo a valorizar a história e a vida das pessoas que, no cotidiano das cidades, contribuem com sua história, trabalho, cultura, valores e princípios, e com o desenvolvimento – em todas as áreas e segmentos – nas cidades, no Estado e no país.
Artigo 2º – O concurso será de responsabilidade da Secretaria Municipal ou Departamento Municipal de Educação ou órgão similar, em cada Município, e será promovido a partir do ano de 2017, mediante ampla divulgação midiática a contribuir para o sucesso do mesmo.
Artigo 3º – De periodicidade anual, o concurso será destinado a todos os alunos matriculados nas sextas séries das redes municipal, estadual e privada de ensino, que poderão participar apenas com uma redação que terá sempre como tema a vida e a obra de personalidade da história do município.
Parágrafo único – Em toda redação deverá constar obrigatoriamente o nome do aluno e do professor orientador.
Artigo 4º – O Secretário ou Diretor de Educação e o Secretário ou Diretor de Cultura escolherão, por meio de ato conjunto, no mês de agosto de cada ano, o personagem cuja vida e obra serão o tema da redação.
Parágrafo único – Todos os municípios do país têm pessoas que verdadeiramente são celebridades, porque fizeram e fazem história e se destacam no cotidiano das cidades, em vista de suas opções e escolhas de vida que marcaram ou marcam, sobremaneira, a vida das pessoas e a vida da cidade; e estas, muitas vezes vivem no anonimato, sem que possam ser reconhecidas pela história, assim, este concurso proporcionará que pessoas com grandes feitos possam ser conhecidas, respeitadas, admiradas, e imitadas.
Artigo 5º – Após as providências citadas no artigo 4º, caberá ao Departamento de Educação editar, fazer publicar e divulgar o regulamento do concurso, fixando:

I – o prazo para inscrições;

II – a data para entrega das redações;

III – os critérios de correção e avaliação;

IV – a data e a forma de divulgação do resultado final; e

V – os prêmios que serão oferecidos aos vencedores.
Parágrafo único – Concomitantemente com a edição do Regulamento, mediante Portaria do Secretário ou Diretor de Educação, será nomeada a banca que fará a correção das redações, composta pelos seguintes membros:
1. um professor de História que, preferencialmente, conheça a história do Município, que presidirá a banca;
2. um professor de Língua Portuguesa, considerando Literatura, Gramática e Produção Textual; 

3. um escritor do município.
Artigo 6º – A cerimônia de premiação ocorrerá preferencialmente em data significativa e histórica do município, e as redações dos vencedores serão publicadas na imprensa do município.

Artigo 7º – As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias. 

Artigo 8º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
JUSTIFICATIVA
No mundo contemporâneo, é imperativo que cada vez mais a sociedade civil e os governos promovam ações tendentes à preservação do patrimônio histórico-literário-cultural. Da mesma maneira que preservar este patrimônio, também é importante a adoção de medidas para que todas as pessoas conheçam a historiografia da cidade na qual vivem e constroem as suas próprias histórias.

Isso porque estudar a História não é simplesmente saber o que no passado os homens fizeram de maneira correta e repetir essas ações, ou analisar o que fizeram de maneira errada e, consequentemente, evitar sua repetição; compreender os caminhos da História é, sobretudo, conhecer pessoas e suas atitudes de abnegação, altruísmo, de espírito criativo e inovador; pessoas estas que, com uma visão bem à frente de seu tempo, permitiram ou permitem que cada cidade se desenvolvesse ou se desenvolva em diversas áreas, e que com o decorrer dos anos, as características daquele espaço e sua gente fossem tomando contornos, e tornando visível uma identidade única, própria e consequente, insubstituível na perspectiva sócio-histórico-literário-cultural.
Reconhecer a importância desses cidadãos e cidadãs que contribuíram ou contribuem de maneira ímpar para o progresso citadino é o que motiva a redação do presente projeto de lei, que visa à instituição do concurso “Perpetuando a nossa História e a de nossa gente”. Esta iniciativa tem como intuito despertar em crianças do sexto ano, das escolas públicas e privadas, o desejo de conhecer e estudar a História através de biografia de pessoas que se destacaram ou se destacam de forma humanística, seja no âmbito social, político, cultural, econômico ou outro, e que contribuíram ou contribuem, consequentemente, para o progresso e desenvolvimento da cidade nas quais residem, fazem história, e marcam decisivamente o seu futuro.
Portanto, de periodicidade anual o concurso terá início em 2017, e em cada edição, por ato conjunto do Secretário ou Diretor do Departamento de Educação e do Secretário ou Diretor de Cultura, da cidade, será escolhido um personagem da História da cidade em questão, para que mediante pesquisa as crianças produzam uma redação abordando dados sobre a biografia da pessoa selecionada, a área em que esta se destacou, bem como através de quais maneiras as atitudes desenvolvidas por este personagem contribuíram ou contribuem para o progresso e consequente melhoria de vida na cidade, bem como a importância de sua obra para sua geração atual e futura, e eventualmente, aconteça uma repercussão, além dos limites territoriais da cidade.
O presente projeto de lei também dispõe acerca da premiação àquelas redações de destaque, que deverá realizar-se juntamente com as festividades de comemoração histórica da cidade, ocasião que os vencedores e respectivos professores orientadores também poderão ser homenageados.
Com tais medidas, busca-se realizar o previsto na Constituição Federal no que diz respeito à proteção da cultura e preservação do patrimônio histórico cultural. Isso porque preservar a História é mais do que um dever, é uma oportunidade de se projetar exemplos edificantes para a construção dos cidadãos e cidadãs de amanhã. Ante ao exposto, nestas linhas se firmam as bases do presente projeto de lei, do qual espero contar com o apoio dos meus nobres pares.
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